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Lei nº 816/2005 
De: 07.04.2005 

 

 

“Dispõe sobre a alteração do anexo V da 
Lei Municipal nº 685/2001 de 
21/12/2001, correspondente aos cargos 
de Provimento em comissão, e dá outras 
providências.” 

 

 
Aldir Bal Marques Moraes, Prefeito Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei, 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o 
anexo - V da Lei Municipal nº 685/2001, criando novos cargos e 
abrindo vagas, cuja nomenclatura, quantidade, definição de 
remuneração encontra-se discriminada no anexo – I. 
 

Art.2º. Fica o poder executivo autorizado a proceder 
às nomeações gradativamente  conforme a disponibilidade de recursos. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 
Estado de Mato Grosso, aos 07 dias do mês de abril de 2005. 

 
 

Aldir Bal Marques Moraes 
Prefeito Municipal 

 

 


